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ATA DE REUNIÃO Nº 016/2023 

 

DATA: 13/11/2023 

LOCAL: PREFEITURA DE MAFRA 

HORÁRIO INÍCIO: 14:00                                                           HORÁRIO TÉRMINO: 14:30 

PRESENTES: 
Membros: Bruna Rafaeli Oliveira, Eliane de Fátima Chaves Bergamini, Maria de Fátima 
Strapasson. 

AUSENTES: 
Meriane do Rocio Portela, Claudecir Gonçalves da Silva, Mara Maria Kobus.  

PAUTA 
ASSUNTO 1: Proposta de Trabalho do ASSOCIAÇÃO LAR DOS VELHINHOS DE 
MAFRA SÃO FRANCISCO DE ASSIS referente ao Edital de Chamamento Público nº 
012/2023 - Fomento 

DISCUSSÃO: Analisar as referidas documentações. 

COMPROMISSOS POSTERIORES: providenciar o termo de colaboração. 

 
                     
No dia 13 de novembro de 2023, às 14:00 horas, reuniu-se a comissão de seleção dos 
projetos de organizações sociais composta pelos seguintes membros presentes. Membros: 
Bruna Rafaeli Oliveira, Eliane de Fátima Chaves Bergamini, Maria de Fátima Strapasson, 
sendo a única comissão competente a fazer todos os apontamentos a respeito dos 
documentos apresentados juntamente com o plano de trabalho. Iniciaram-se os trabalhos 
com a analise das documentações apresentadas pela instituição ASSOCIAÇÃO LAR DOS 
VELHINHOS DE MAFRA SÃO FRANCISCO DE ASSIS que faltou os seguintes 
documentos: Certidão negativa de débitos federais, estaduais e municipais; certidão 
negativa de débitos FGTS; certidão negativa de débitos trabalhistas; certidão negativa 
TCE; relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; declaração que a instituição 
não deve prestações de contas a quaisquer órgãos ou entidades; declaração que não 
emprega menor; declaração do representante legal da organização da sociedade civil 
informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações 
previstas na Lei 13.019/14; comprovação de abertura de existência de conta corrente com 
a finalidade especifica para movimentação dos recursos públicos da sociedade civil;  
declaração assinada pelo presidente atual da entidade responsabilizando-se pelo 
recebimento, aplicação e prestação de contas dos recursos a receber da parceria bem 
como os da devida contrapartida. Assim sendo, comunica-se que será providenciado a 
publicação do Resultado Preliminar de modo que a instituição tome ciência e possa 
recorrer, caso seja do seu interesse. Com isto encerrou-se a verificação, às 14:30 horas. 
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